
     PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA 
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PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA 

DADOS IDENTIFICATIVOS DA EMPRESA 

Empresa: _______________________________________________________________________________________ NIPC: ___________________________ 

Nome Completo do Representante: __________________________________________________________________ BI/CC: ___________________________ 

Morada da Empresa: __________________________________________________________________________________ _____________________________ 

Telemóvel/Telefone: ____________________________________ E-mail: _____________________________________________________________________ 

SOLICITA a incorporação no Catálogo de Empresas Homologadas de forma que possa aceder às diferentes adjudicações de serviços (trabalhos florestais) que tenham 

lugar nas áreas pertencentes às Unidades de Gestão Florestal (UGF) incluídas em todos os Certificados de Grupo cuja Entidade de Grupo (ou Entidade Gestora de Grupo) seja a 

Attractive Cascade - CERNA (daqui em diante CERNA). Para isso, e em primeira instância, compromete-se a fornecer, com caráter prévio ao início do trabalho, de acordo com a tipologia 

da entidade, utilizando os meios que se considerem mais adequados, à Entidade de Grupo/Entidade Gestora de Grupo a documentação seguinte:

✓ Fotocópia de NIF/NIPC.

✓ Cópia da escritura/documento de constituição da empresa, ou Código de Acesso à Certidão Permanente 

✓ No caso realização de subcontratação, cópia do acordo assinado por ambas as partes. Com adesão das empresas subcontratadas e trabalhadores independentes a Plano de Higiene e 

Segurança e Medicina no Trabalho. 

✓ Certidão de situação tributária regularizada (Finanças) e declaração de situação contributiva regularizada perante a Segurança Social.

✓ Seguro de responsabilidade civil, com o último recibo de pagamento. Apólice de Seguro com o Nome dos Trabalhadores

✓ Plano de Higiene, Segurança e Medicina no Trabalho. Contratos dos serviços e últimos recibos de pagamento.

✓ Lista de trabalhadores afetos à obra e atividade detalhada que vão realizar. Contratos de trabalho e a acreditação para o uso e manutenção de maquinaria.

✓ Relação específica da maquinaria e veículos afetos ao trabalho e toda a documentação legal aplicável (ex. livrete, título de registo de propriedade, certificado de seguro, certificado de

conformidade CE, …) 

✓ Evidências do destino e tratamento dos resíduos perigosos

A empresa compromete-se, ainda, a: 

✓ Atualizar a documentação apresentada aquando da adesão da empresa, e reapresentá-la sempre que for renovada, alterada ou solicitada.

✓ Facilitar toda a informação requerida pela CERNA para o controlo dos trabalhos realizados no campo. Esta informação afeta tanto os meios como o pessoal envolvido.

✓ Colaborar na supervisão de todos os trabalhos florestais, tanto a efetuada por CERNA como pela Entidade de Certificação. 

✓ Cumprir com toda a legislação laboral e de higiene, segurança e saúde vigente e aplicável.

De igual modo, a empresa aceita e assume: 

✓ Fazer os trabalhos de acordo com os Princípios das Boas Práticas Florestais, bem como outro material fornecido ou acessível em www.cernams.com.

✓ A inclusão da empresa no Catálogo de Empresas Homologadas significa apenas, que a empresa cumpre os mínimos exigidos para aceder aos trabalhos licitados. Assim, a empresa é 

responsável por todo o pessoal pertencente à mesma, ou subcontratado por esta, e não a exime, em caso algum e por estar incluída no Catálogo, do cumprimento das obrigações legais 

laborais, contratos coletivos e riscos laborais (segurança e saúde) dos trabalhadores existentes no momento da execução dos trabalhos. 

✓ A empresa poderá sair (por suspensão temporária ou definitiva) do Catálogo, de acordo com o critério da Entidade de Grupo/Entidade Gestora de Grupo) após notificação justificada, por 

incumprimentos relevantes tais como a utilização de recursos humanos e meios materiais não documentados antes do inicio da obra ou no decorrer da mesma, a incorreta execução dos 

trabalhos planeados através de conduta claramente negligente,…, assim como por qualquer irregularidade detetada no cumprimento das suas funções e responsabilidades (previamente 

definidas) fruto de inspeções (ações de acompanhamento ou fiscalização) efetuadas de forma ordinária (ou extraordinária) pela Entidade de Grupo/ Entidade de Grupo) e/ou Entidade de 

Certificação. 

RGPD: A entidade responsável pelo tratamento dos dados: CERNA (Attractive Cascade Unipessoal Lda, 514178922), utilizará estes dados afim da sua 

gestão comercial, para a prestação do serviço solicitado e para poder realizar as eventuais faturações. Em nenhuma circunstância serão cedidos para 

outros fins que não os presentes. Poderá exercer os seus direitos legais através dos seguintes contactos: 

Email: geral@cernams.com     Morada: Regia Douro Park 5000-033 Vila Real        Mais informação em: www.cernams.com

Local                                                                                   Data

Assinatura(s): 

mailto:geral@cernams.com

